
ESTADO DE MAÍO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO
- Gabinête da. Frêfêita. -

LEI NÊ 5O7I93, DE 08 DE JUNI{O DE 1 .99S

..,1,, Art. le - Flsa o Podêr

rleaEg. a adqulrlr um lote urbanô msdlndo 1O0 x

pelo qrrartoirão ne L20, de proprlêdade dç José

as segUlntes confrontaçõeê r

Leste: Ruâ Prealdente Vargâ§ l

oestei RuÊ.s Urias de Almeldâ

Nortê,r Rua Prêstdentê Dutra.]'-
Sul : Ruê Senedor Ir r" l1ntô Iíü1 1er

IDl§pênÊa,, procêEso llc 1tâ
tórlo a aqutelção pera o

patrimônto Municlpal de

um târ'reno êbeixo êBpêêi

f 1êa"do. rr

de

ExêcutÍvo lílun1c 1pel auto.
.l

1O0 metro§, representado

Arânde € auâ mulherr coü.

I{IICE ALVES DE OtfV§IRÂr Prêfer.ts }Iun!.ct.pal

Antonlo João, Estado dê Mâto Gr,o66ô do Su1 ,

FAÇO SABER que a Câmar.á Munlclpal aprovÕu e

sanclono a aêgulnte Lel:

Art. 2§ - For ao tratâ.r de 1rln lotê'êôa locall
zação estratóglca para o fÍm que se destlna,, flca autorlsado o Poder

Executlvo irlunlclpâI a dlspensar do Procêaao tlcltatárlo cuJo valÕr dê

Cr$ 4?5.OoO.oOO,00 (quatrocentos e Êetentê e clnco m1}hõee de cruzelrêa)
41"t. 3e * §sta Leí entrará em vlgor na data d6

sua sanção e publlcação, rerr'ogâdaa aa dl6pos1çõee em contrárlo.

eltâ. Em, 08 de Junho de 1.993.ne te

I lniãM ,,Aç
çIRA


